DECRETO LEGISLATIVO Nº 018, DE 01/10/90

Retifica os valores constantes do Decreto de 1990, que “Determina as expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - Os valores constantes do artigo 1º, do Decreto Legislativo nº 17, de 16 de agosto de 1990, que “Determina as expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo”, ficam retificados, conforme segue, nos termos de parecer do Tribunal de Contas do Estado, publicado no “Minas Gerais”, de 22 de setembro de 1990, à página 55:




I – Prefeito Municipal:

a) Subsídio...............................................................Cr$594.581,82;

b) Verba de Representação............................................297.290,91;

II – Vice-Prefeito:

a) Subsídio.................................................................Cr$148.642,77;

b) Verba de Representação..............................................74.321,38;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de outubro de 1990.

Nilson Guedes de Araújo

Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

1º Secretário

